
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEINº621/90DE04/06/90

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS VENCI

MENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS My

NICIPAISS,

O Prefeito Municipal ce Coxim NS,, foz caber que
e Câmare Municipal eprovou e eu sencions s seguinte Leis

Arte 1º - Ficem resjustados em 50X (cinquenta *

por cento) a partir de 1º de meio de 1990, os vencimentos dos
Servidores Públicos Municipais,

Art. 2º - Esta Lei entrors em vigor na date de

sue publiceção, revogadas as disposições em contrário.

DESPACHO:
De conformidade com e artigo 78 da Lei

complementar mo 7 de 20 de novembro de 1.981,

Sanciono a ausuinte Lei para que produsa os seus
jurídicos e legais efeitos. o Of
Gabinete do Prefeito, 0) de Ju//Ô qo19%
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